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L E I n9 1.972, de 19 de dezembro de 1.986. 

DISPOE SOBRE A CRIAÇAO DE CARGOS NO QUADRO DOS 

FUNCION'ARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA

RITINGA, E D� OUTRAS PROVIDtNCIAS. 
' 

O SENHOR DOUTOR HOR'ACIO RAMALHO, Prefeito Municipal de Taquaritinga em 
exerclcio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, . . 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

· 

ARTIGO 19 - Ficam criados, no QUADRO DOS FUNCIO -

N'ARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, imposto pela Lei n9 -

1.909, de 15 de janeiro de 1.986, no ÕRGAO MUNICIPAL do DEPARTAMENTO DE 

VIAÇAO E OBRAS POBLICAS, Unidade SERV. EST. ROD. MUNIC., 7 (sete) car-

gos de TRATORISTA DE PEQUENO PORTE, de provimento efetivo-isolado, da 

referência 5. -

ARTIGO 29 - As 

ção da presente Lei, correrão por conta 

vigente, suplementadas se necessãrias. 

despesas decorrentes com a exec� 

de verbas prEprias do orçan1ento 
' 

t: 

-
ARTIGO 39 - Esta Lei entrara em vigor na data -

de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, em 19 de dezembro de 1.986. 

L, . .... 
DR. HOR�CIO RAMALHO 
-Prefeito Municipal e 

... . 
exerc1c10-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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VERA LOCI� GIBERTONI BOSCHINI 
-Direto·a da Secretaria-
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